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TERMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAT

coNTRATO N" 2024.09.16.08-5M E

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

IGUATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAçÃ
EMPRESA NATAL TOCAçAO E TURISMO LTDA, PARA O FIM QUE
A SEG UIR SE DECLARA:

O Município de ltuatu, Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guilhardo
comes de Araújo, 5/N, Esplanada ll, inscrito no CNPJ/MF sob o np 07.810.468/0001-90, através da
SECRETARIA DA EDUCAçÃO-SME, neste ato representada pela Sra Elane de Lavor Barbosa, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa NATAL LOCAçÃO E TURISMO LTDA, com
sede a Avenida Alberto Santos Dumont, n9 100 - Santa TeÍezinha - São Gonçalo do Amarante - RN, CEP:

59 290-000, inscrita no CNPI sob o ne 03.O72.637 /O001-81, através de seu representante legal, Anne
Caroline Pereira Protásio, CPF ne O28.468.794-43, ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÂO ELETRÔNICO-RB autuado sob o ns 2024.05.03.03-
PMI DIVERSAS, PROCESSO Ne 2024.05.03.03-PM I-DIVERSAS, em conformidade com o que prêceituâ a Lei

Federal ne 74.1,33/2021, Lei Complementar 147/2074, e o Decreto Municipal na Ol8/2O23, de

3l/O312023, sujeitando-se ôs contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúUsULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL

1.1 Processo de Licrtação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, em conformidade com a Lei Federal N0

14 133121 ra Lei Complementar np !23/2006 e suas a terações, Lei Complementar 147 /2074, e o

Decreto Municipal ne 0L812023, de 37/03/2023, devidamente homologado pelo SECRETARIA DA

EoUcAçÃo-sME do Município dê IGUATU - CE.

CIÂÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O pÍesente contrato tem por objeto: REGISTRO 0E PREçO PARA TOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTILIÍÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICLETAS), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICíPIO DE IGUATU/CE,

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

31. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
mensal de RS 17 .247,oo (dezessete mil duzentos e quarenta ê sete reais), perfazendo o valor global para

12 (doze) meses de RS 206.964,00 (duzentos e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais), conforme
planilha em a nexo.

Hf DESCRTçAO

VEICU!C OE PASSEIO, MOTOR 10, OU
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EELO DETRAN MANUTENCAO POR

CONTA DA CONTRATADÀ ANO DE
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lcuLo-rPo Proç',Jt (Av0N Ejl
AgERTA, MOTOR DIE5EL/FLEX, 04

PDRTAS, COM CAMEIO AUTOMATICO
(COMPLEIA), 4X4, COIMPLETA,

ACOMPANHADO DE TOOOS 05
AcESsÓRIos Ex GIDoS PELA

LEcrslAçÃo BRASILELRA FrcAR À

DrsPosÍÇÁo, coM QUtLoMETRÂGEM
IIVRE MOTORISTA E COMBUSTIVEL

POR CONÍÂ DA CONTRATANTE

DÉMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIOOS

F ATlTORO
(OU 5 M LAR/

SU PE OR)

UN DADE R5 7 249,C0 R514 4 RS

PELO DÊÍRAN MANUTENCAO POR

CJN;A DÂ COi\TRÀiADA Àt"O D;
FABR CAçAO 2019 OU SUPER OR

cLAúsuLA euARTa - oas oanrençõEs DA coNTRATANTE

4.1. Prêstar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos

em pregados da Contratada;
4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos
provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;
4.2.7. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente
autorizado pela Administração da Contratante;
4.2.3. Extgi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
4.2.4. Recêber o objeto no prazo e condições estabelecrdas no Termo de Referência;

4.2.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensasj
4.2.6. Acompanhar e fiscallzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;

4.2.1. EÍetu;r o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecrdos no presente Contrato e no Termo de Refêrência.

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoj
4.2.9. centrfrcar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratadoi
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinêntes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.2.1J,. A Prefeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quarsquer compíomissos assumidos
pêlo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dê ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

cúUSUTA QUINTA - DAs oBRIGAçõEs DA coNTRATADA

5.1. Os fornecimentos dos serviços de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias do
mu nicÍpro de lguatu/CE;

5.2.5ubstituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte;
5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, nâo êxcluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratantei
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materials, se estes apresentarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestãr os esclarecimentos julgados

necessá rios;
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5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer jnfr
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e que praticada por seus

empregados quando da entrega ou da assistência tecn deste Pregão;

5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilrdade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8 Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos, independentemente da condução

ou do rêsultado do processo licitatório;
5,9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação;

5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do

obJeto, observando, ainda, as obngações a seguir dispostas:

5.11. Responsabilizar,se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consum idor ( Lel ne 8.078 de 1990

5.12. Co.nUnicar ao contratante, no prazo máximo de 24 {Vinte e quatro) horas que antecede a datada

entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superiôr (art. 137. ll. da Lei n.e 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solic!tados;
5.14. ReparaL corrgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo filado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultanres da execução ou dos materiars empregados;

5.15 Responsabilizatse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilldade afiscaltzação ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exi8ida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16.euando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto cOm a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta reLativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;3) certidões que comprovem

a regula.idade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Rêgularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5.17 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrlgações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciâis e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabil dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratoj

5.18 Ccmunicar ao Fiscal do contrato, no üazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidente que se verifique no localda execução do obieto contratual.

5.19 pa-a tsar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a se8urança de pessoas ou bens de terceiros

5.20. Cumpr í durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos prevlstas na legislação (art. 116. da ter n.q 14.133. de 2021);

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, oaráerafo

un co dd Lei n.e 14 133 de 2021
5.22 GuardT s gi o sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quãntitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 1,24 d da Lei ns

14.133 Ce 2027
5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratantê;

);
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CúUSULA SEXTA. DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6 1 O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Ler n-'14 133/21 e suas alterações posteriores.

6.2 O objeto da licitação será recebido pelo liquldante da SECREÍARIA DA EDUCAÇÃO-SME, mediante a

apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura ê nota fiscal, nos termos do Edital.

cLAÚ5ULA 5ÉTIMA - DAS CONDIçõE5 DE PAGAMENTO

71 Os Éragamentos serão rea izados mediante a apresentação da Nota Fscal e Fatura correspondente A

Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pe a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-SME do lüunicípio de

IGUATU, que atestará a entrega do objeto lic tado;

7 2 Csso a fat,Jra seja aprovada pela sECRETARIA DÀ EDUCACÃO SME, o pagamento será efetuado até o

l0! (trlgés mo) dra após o protocolo da Fatura pe a Contratada

CLÂÚSULA OIÍAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8 1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

municipa , Estadual ou Federai, sob as dotações orçamentárias ne 0901-12.122.0058 2.049 (Manutenção

das Atrvidades Administrativas da Secretaria de Educação), elemento(s) de despesa(s) 3.3 90 39.00.

CLAÚSULA NONA - DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

91. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal

ns 74.733127;
9.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal np 74.L33121:

cLAÚSULA DÉCrMA - DA FISCÂLIZAçÃO DO CONTRATO

10 1 A frscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), nomeado pe a

Secretaria ora contratante, formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim

cúUsULÂ DÉcIMA-PRIMEIRA - DÂS SÂNçÔES

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato qUe caUse grave dano à Cámara ou ao fUnCionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contÍatoj
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar dec aração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 1,2.846,

R. GuilheÍdo Gomes de Araújo. S/N, ltuãtu - CE, Brâsil
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to, sempre que não se justificar

);

11 2. Serào ap icadas ao contratado q

ne 14 133 de 2021

11.5 Os atos previstos como infraçôes administrativas na

a) Advertência, quando o contratado
a imposicão de pena idade mais grave

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a íneas "b", "c" e"d" do

subrtem 3cima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a mposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Le ne 14 133, de 2021)

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descíitas nas alíneas

"e", "f", "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5q, da Lei ne 14.133. de 2!21)
d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida,

até o lrl-l te dc 2C (vinte) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas aLíneas "e" a "h" do subitem 77.7, de21% do valor do

Contrato
3, compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na a Ínea "c" do subitem11.1, de 20% do

valor do Contrato
4. Para infração descr ta na alínea "b" do subitem 1.1.1, a multa será de 10% do valor docontrato,

5. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 1.1.1, a multa será de 5% do valordo Contrato

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor docontrato.

11.3.4 aclicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9-', da Lei ne 14 133, de 2021)

11.3.1Íodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (!IL
156, §7s, da Lei ne 14.133, de 2021

11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ne l-4 133, de 2021)

11.3.3.Se a multa ap icada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pe!o Contratante ao Contratado, alénr da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada se Íor o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

77 3 4 previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
11 3 5.4 ap icação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórlo e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parág rafos do art. 158 da Lei

para as penalrdades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
1L.4.Na aplicaÇão das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculraridades do caso concreto;

c) as circLrnstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a imp antação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos

órgãos de contro e

de 2427 ou em outras leis deLer ns 14.133

licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntarnente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deflnidos na referida Lei (art. 159)

11 6 A personalldade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semore que utilizada com abuso do

diretto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendldos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de colrgação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observacos, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prevra

a rt. 160 da Lei ne 14.133 de 2021

11 7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, nformar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de

R. cuilhardo Gomes de Arâúio, S/N, l8uâtu - CE, Brasil 6
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stro Nacrona de

Empresas Punidas (Cnep). (Art 161 da Lel ne 14.133 de 20

118-As 5anções de irnpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
ão na forma do art. 163 da Lei ne 14.133121

cúUsULA DÉcIMA-SEGUNDA . DA RESCISÃO

12.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos la lX do art.

137 da Lei Federalne L4.733/27;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniêncra da Administração;
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal ne 14.733127' sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
12.3. A rescisão contÍatual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 139,

incisos la lll, ambos da Let ne L4.733/21.

cúUsULA DÉCIMA.TERCEIRÂ _ DA PUBTICAçÃO

13.1 lncumbirá à CONTRATANTE orovidenciar a publicaÇão deste instrumento nos termos e condições

previstas na te ns 14.133/21

cúU5ULA DÉcIMA-QUARTA . DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas ce!ebrado;

14.2. Obr gação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcaÉo exigidas na licitaÉo.

cúUSULA DÉcIMA-QUINTA . DO FORO

15 1 Flca e eito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questões relaclonadas com o presente

Contrato que não forem resolvidos pelos meios admlnlstrativos.

E, ass -.t intelraÍ'ente aco.dados nas cláusulas e condições retro estipu adas, as paales contratantes assinam

o preselte nsi.un'e'to, em duas vias, parê que suftam seus]urÍdlcos e legais efeltos.

ELANE DE LAVO BARBOSA

5ec retá ria

Secretaria da Educação - 5ME

Prefeitura M un icipa I de lguatu-CE
CONTRATANÍE

IGUATU-CE, 16 de setembro de 2024.

ANNE cARoLTNE pERETRA ii'#:iÍ;Ji.l$'1:,H'"'
PROTASIO:02846879443 

3R:rasoi'?8169','#i", o, oo

ANNE CAROLINE PEREIRA PROTÁSIO

Representante Legal

NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA

CNPJ sob o nq 03.072.637/0001-81
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1, 2
l-

, 
^A/.\

1.pn a
Nome
CPF:

Nomé
CP F:

R. Guilhârdo Gomes de AÍaúio, S/N.lgLlatu - CE, Brâsil

À i )


